
EMENDA Nº 8 - MODIFICATIVA.       

(ao PLS Nº. 106, de 2013) 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013, a 

seguinte redação: 

“Art 1º. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa 

a vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G 

e 31-H, 31-I, 31-J e 31-K, com a seguinte redação: 

Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de 

compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas 

nas operações e prestações interestaduais relativas ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), decorrente de Resolução do Senado Federal, ocorrerá de acordo 

com o previsto nesta Lei Complementar. 

Art. 31-B. Fica criado o Fundo de Compensação de Receitas 

(FCR), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a 

finalidade de assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o 

objetivo de compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das 

alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao ICMS. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da 

Fazenda, estabelecerá os critérios, prazos e condições necessários ao 

funcionamento do FCR, nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 31-C. Fica instituído o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), 

vinculado ao Ministério da Fazenda, com a atribuição de executar as 

atividades de compensação de perdas de receita conforme disposto nesta 

Lei Complementar. 



 
 

2 

§ 1º O CGFCR terá sua composição e funcionamento definidos em 

Ato do Poder Executivo. 

§ 2º O FCR terá como agente operador instituição financeira oficial 

federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento. 

§ 3º Constituem recursos do FCR: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias 

anuais e em seus créditos adicionais; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus 

recursos; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de 

ações e outros a ele vinculados; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma 

do disposto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

V - os recursos oriundos de juros e amortizações de 

financiamentos; e 

VI - outros recursos previstos em lei. 

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Compensação de 

Receitas ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à 

ordem do Comitê Gestor do FCR (CGFCR). 

Art. 31-E. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos 

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de 

arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do 

ICMS, e aos seus respectivos Municípios, na medida da perda 

efetivamente constatada, observado o seguinte: 

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às 

unidades federadas serão considerados os resultados apurados na balança 

interestadual de operações e prestações destinadas a contribuintes do 

ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; e 

II - os valores serão apurados pela Secretaria da receita federal do 

Brasil, no mês de abril de cada ano, com base nas Notas Fiscais 
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eletrônicas emitidas no ano imediatamente anterior, na forma 

estabelecida pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, 

para aplicação no exercício seguinte. 

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no 

FCR para a futura entrega aos Estados e Distrito Federal, observados: 

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas 

mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base 

na variação da arrecadação global nominal média do ICMS nos 12 meses 

imediatamente anteriores ao mês de apuração. 

II - os valores referentes à compensação prevista no caput deste 

artigo são considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo 

período mínimo de vinte anos; 

III - a entrega dos recursos ocorrerá na forma fixada pelo 

Ministério da Fazenda. 

Art. 31-F. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que 

trata esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da: 

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito 

presumido ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros 

incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros relacionados direta ou 

indiretamente ao ICMS; e 

II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das 

operações e prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do 

imposto. 

§ 1º Para efeito do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar, ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a 

fornecer ao Ministério da Fazenda as informações relativas aos 

incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos aos seus 

respectivos contribuintes. 

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior 

implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta 

Lei Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade 

federada, relativamente às informações solicitadas. 
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§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor 

fiscal concedido, será deduzido do valor das transferências 

imediatamente subsequentes o montante equivalente ao respectivo 

benefício fiscal ou financeiro omitido. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de 

benefício fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se 

usufruído por todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), salvo 

demonstração em contrário a cargo da unidade federada concedente. 

§ 5º O CONFAZ poderá adotar metodologia simplificada de 

apuração dos valores a serem transferidos, hipótese em que serão 

consideradas a balança interestadual apurada nos termos do art. 31-E e as 

informações disponíveis acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou 

financeiros concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que 

trata esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014. 

§ 7º Nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do 

FCR referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente 

constatadas, cujo valor será atualizado com base na variação média 

nominal da arrecadação global do ICMS observada nos períodos 

subsequentes ao da apuração. 

Art. 31-G. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar anualmente 

os resultados da balança interestadual apurada, e os valores a serem 

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente. 

§ 1º Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como parte 

integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei 

orçamentária anual da União, encaminhará ao Congresso Nacional as 

informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem 

transferidos às unidades federadas, observando o seguinte: 

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constará a 

estimativa preliminar, para o exercício seguinte, do valor da dotação 
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anual do FCR, com valor igual à soma dos valores a serem transferidos a 

cada unidade federada; e 

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR 

referente aos valores a serem transferidos a cada unidade federadas, no 

exercício seguinte. 

§ 2º O Ministério da Fazenda divulgará semestralmente relatórios 

detalhados das atividades do FCR, informando entre outros temas sobre 

os resultados da balança interestadual apurada, os valores transferidos e a 

serem transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente, e 

outras informações julgadas relevantes. 

Art. 31-H. Do montante dos recursos que, nos termos desta Lei 

Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao 

próprio Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e 

cinco por cento. 

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos 

coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do 

ICMS dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso 

financeiro. 

Art. 31-I. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o 

montante total apurado no respectivo período, os valores das dívidas 

vencidas e não pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem: 

I - as contraídas com a União, 

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e 

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal. 

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão 

deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores 

das dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração 

direta, depois os valores das dividas vencida e não pagas pela 

administração indireta da unidade federada. 

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato 

do Poder Executivo federal poderá autorizar: 
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I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o 

respectivo ente federado; e 

II - quanto às dívidas com entidades da administração federal 

indireta, a suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no 

prazo devido, as informações necessárias. 

Art. 31-J. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada 

pela União, após a compensação de que trata o art. 31-I, mediante 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresento à Comissão de Assuntos Econômicos alterações ao 

art. 1º do PRS-C 106, de 2013, com base no texto do Substitutivo do Senador 

Armando Monteiro, relator da Matéria. 

Além da minha concordância plena com os avanços introduzidos 

pelo nobre Relator quanto à sistemática de prestação de auxílio financeiro, 

proponho alguns ajustes à matéria. 

A necessária institucionalidade das compensações às perdas 

decorrentes da alteração das alíquotas interestaduais do ICMS precisa, em 

primeiro plano, transmitir segurança aos entes federativos que seriam 

perdedores em potencial com a reforma em curso. Em tese, nenhum estado 

brasileiro deveria sofrer perdas fiscais com esse processo. Aliás, esse tema 

consta da reforma tributária desenhada pelo governo do presidente Lula, 

divulgado na Cartilha da Reforma Tributária do ministério da Fazenda. 

Nas palavras do Relator “Caso estejamos convencidos da 

urgência e da necessidade de seguirmos em frente com o aperfeiçoamento 

proposto no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, temos a obrigação 

de avançarmos na institucionalização da sistemática de compensação das 

perdas a serem impostas aos Estados e Municípios perdedores com a 

Reforma”. 
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As principais modificações propostas, com as sugestões que ora 

introduzimos, consistem em: 

i) exclusão dos efeitos da resolução 13, de 2012, do cálculo das 

perdas, por redundância com o desconto introduzido no inciso I, art. 31-F, 

conforme sugestão dessa emenda. 

ii) a criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 

assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

iii) o estabelecimento de normas para o funcionamento do 

Fundo, sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, sob as 

diretrizes do Ministério da Fazenda; 

iv) o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado ao Ministério 

da Fazenda, com a atribuição de executar as atividades de compensação de 

perdas de receita conforme disposto nesta Lei Complementar; 

v) o FCR terá como agente operador instituição financeira oficial 

federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências fixadas 

em regulamento; 

vi) a dotação inicial do FCR para prestação do auxílio financeiro 

de que trata esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014; e 

vii) nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do 

FCR referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente 

constatadas, cujo valor será atualizado com base na variação média da 

arrecadação nominal global do ICMS observado no período subsequente à 

apuração das perdas; Neste caso em particular, sugiro uma inovação que 

pretende incorporar ao FCR os ganhos advindos da redução / supressão de 

incentivos fiscais, sobre a arrecadação global do ICMS. Se a atualização 

monetária dos referidos recursos for inferior ao aumento da arrecadação 

global do ICMS em decorrência da reforma em tela, esse efeito será 

duplamente deletério: além do aumento da carga tributária em si, haverá uma 

transferência maior desse aumento para os estados “ganhadores” e um 

aprofundamento da concentração fiscal. 
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viii) Introduzo ainda, como contribuição, a supressão do texto 

que condiciona as compensações à uniformização das alíquotas interestaduais 

em 4%. Isso porque, já foi aprovado nessa comissão texto substitutivo para a 

resolução (PRS 001/2013) que trata da matéria. Cabe assim, ao PLS em 

questão, remeter tal condicionalidade à decisão da maioria, nesta Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 


